
IGU U

Termo de Referência

(art 6e, inciso XXlll da Lei ne 14.133, de 0710412027\

1- DO OBJETO
(alÍnea "a" do inciso XXlll do art.5s da Lei ne. 14.133, deOT/U/2021)

1.1. O presente Termo de Referência visa Aquisição de Equipamentos para atender as n

de Reabilitação, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Tecnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se

destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nostermos do artigo 20 da Lei ne l-4.1,33, de

202L.

2 - JUSTTFTCATTVA DAS QUANTTDADES E DAS ESPECTFTCAÇÕeS rÉCrurCeS
(alínea "a" do inciso XXlll do art 6e da Lei ne 14.133, de OIIO /2O27]I

2.1,. A Secretaria de Saúde do Município de lguatu-CE enfrenta uma carência crítica de materiais permanentes
necessários para a realização efetiva das atividades e serviços públicos, o que compromete a eficiência e a
qualidade da assistência prestada à população. Esta situação se reflete diretamente na Unidade de

Reabilitação de lguatu, que e responsável pela prestação de serviços essenciais à saúde da comunidade local.

2.2, Afalla desses equipamentos e materiais impacta negativamente a capacidade da unidade em atender à

demanda por reabilitação, resultando em atrasos, diminuição da qualidade dos atendimentos e,

consequentemente, insatisfação da população.

2.3. Diante deste cenário, e imprescindível destacar a relevância do investimento em equipamentos
permanentes compatíveis com as necessidades da população. O fortalecimento da infraestrutura de saúde

e fundamental para garantir a efetividade dos serviços públicos, promovendo um ambiente mais seguro e

eficiente para o atendimento dos cidadãos, Alem disso, a aquisição adequada de equipamentos está alinhada

com os princípios do interesse público, pois reflete diretamente no aumento da qualidade de vida da

população, na prevenção de doenças e na promoção da saúde coletiva.
2.4. Considerando a urgência desse quadro, é necessário proceder com ações que visem à ôontratação
pública para suprir essa lacuna, garantindo assim que a Secretaria de Saúde do Município de lguatu-CE possa

exercer suas atribuições com eficácia, proporcionando um seruiço de saúde digno e adequado aos seus

usuá rios.
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ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÂO

ESPALDAR EM
PESO MAXIMO

R$ Unit. R$ Total

R$ B00,ss R$
1

2

APARELHO DE TNFRA VERMELHo CoM LÂMPADA 250 W
220V C0M EQUTpAMENT0 EMTSS0R DE RADrAÇAO UND
INFRAVERMELHO

B

ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA EQUIPAMENTO
MONOFÁStCO PROIETADO PARA USO EM MODO
CONTíNUO E PULSADO DE OPERAÇÃO, CLASSE II COM
PARTE APLICADA DE TIPO BF DE SEGURANÇA E

PROTEÇÃo CONTRA CHOQUE ELÉTR|CO. O

EQUIPAMENTO E PROTEGIDO CONTRA GOTEJA MENTO

UND 3

Rs +04,24 R$ 3.233,92

R$ 2.000,00 R$ 6.000,003

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, srn", Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.50m05
CNPJ - 07.8í0..1681000í-90 | Site: www.iouatu.ce.ooy.br I Fone: (88) 358í.6563
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DE ÁGUA (cLAssrFrcAÇÃO rpxl). NÃo É ADEQUADo pARA

USO NA PRESENÇA DE ANESTÉSICOS INFLAMÁVEIS.

QUANTO AOS LIMITES PARA PERTUBAÇÂO
, ELETROMACNÉT|CA, O SONOPULSE rrr 1,O MHZ / 3.OMHZ

É uu eeutpeuENTo ELETRoUÉorco QUE pERTENCE Ao
GRUPO 1 CLASSE A

ESTTMULADOR NEURO-MUSCULAR MULTI CORRENTES
(AUSST E, RUSSA,TENS,FENS, INTERFEnÊructel - BIpoLAR
E TETRAPOLAR, MICROCORRENTE E CORRENTE
POLARIZADA. O4 CANAIS BIVOLT.

EXERCITADOR DE MAOS E DEDOS KIT COM 5 PEÇAS

RESISTENTE ENTRE 3 KG E 3,5 KC.

MESA DE EXAMES; eOStçÃO D0 LEITO: rtlÓVpt-;
MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇOlFERRO PINTADO;
ESTOFADA.

CADEIRA MATERIAL DE o: AÇo/FERRO
PINTADO; RODíZIOS: NÃO POSSUI; BRAÇOS: POSSUI;
REGULAGEM DE ALTURA: NAO POSSUI; ASSENTO/
ENC0STO: P0LIPROPILEN0. COR AZUL.

ESCADA COM 2 DEGRAUS /MATERIAL
CONFECÇÃO/AÇO INOXI DÁVEL

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO [AMBU)

CAMA ELÁSTICA PROPRIOCEPTIVA COM 32 MOLAS
SUPORTAR ATÉ 120 KG

ARMÁRIO DIMENSOES MIN.1,5O X O,7O M. MAT.
coNFECÇÃO: MADETRA 2 PORTAS, NO MÍNrMO 3

PRATELEIRAS.

AR CONDICIoNADO SPLIT 12,000 BTUS: CLIMATIZAÇÃO: :

APENAS FRIO. 220 V

AUToMÁTrCO; PESO 1,BSKG; DIMENSÕES: 26,6X27 X 12,5 ,

DE (C x Lx A);220v

3 R$ 2.832,23 R$ 8.496,69

5 R$ 117,26 R$ 586,30

5 R$ 3.200,28
R$

16.001,40

1.6 Rs 202,75 R$ 3.244,00

6 R$ 1.817,33
R$

10.903,98

10 R$ 266,30 R$ 2.663,00

R$ 345,00 R$ 690,00

R$ 387,44 R$ 1.937,20

UND
4

UND
5

UND
6

UND
7

UND
B

DE

9
UND

UND

UND

UND

t0

11

t2

1,4

15

l6

1,7

tr

i 13

BALDE A PEDAL /BALDE,
INOXIDÁVEL, 1O LITROS

R$ 1.222,00 R$ 3.666,00

R$2.22L,46
R$

t3328,76

R$ 331,10 R$ 1.986,60
CAPACIDADE/AÇO 

UND

UND

UND

UND

3

3

)

5

LASER PARA FISIOTERAPIA COM CANETA B5O NM

CICLO ERGÔMETRO/BICICLETA ERCOMETRICA
HORIZONTAL DISPLAY LCD COM 5 FUNÇOES, QUE ]

MOSTRA O TEMPO DE EXERCÍCIO, A VELOCIDADE, A
DISTÂNCIA PERCORRIDA, AS CALORIAS QUEIMADAS E A
FREQUÊNCIA CARDÍACA. O ASSENTO É RPCULÁVEI- E

ACOLCHOADO. POSSUI SISTEMA DE TRANSMISSÃO POR

CORREIA, SUPORTAR ATÉ 15OKC.

MESA AUXILIAR HOSPITALAR; ESTRUTURA: TUBULAR;
TAMPO PRATELEIRA: AÇO INOXIDÁVEL RETANGULAR,
60cM, 40cM, BocM, pÉs c/04 RoDízr0s DE 2,

TELEVISOR SMART TV DE 32 POLEGADAS, VOLTAGEM:
BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SMART TV,

R$ 3.954,67

R$ 2.062,42 R$ 6.187,26

R$ 450,00 R$ 2.2s0,00

R$

1 1.8 64,01

2

ow
o
ú-o

1B UND R$ 1.225,00 R$ 2.450,00

6



FULL HD, ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR DI
TELA: LED, ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO

BICICLETA ERGOMETRICA VERTICAL SPINNING, EM
CARBONO, PÉ DE VELA EM AÇO UND

1,9

20

27

22

ESTRUTURA DE

FUNDIDO. PESO

AÇO

MÁxI MO DE 11OKG
R$ s.386,73 R$ 5.386,73

R$ 946,33 R$ 1.892,66

R$ 2.168,17 R$ 2.168,17

R$ 2.940,81 R$ 5.881,62

R$ 744,00

R$ 511,90 R$ 2.047,60

BEBEDOURO/pURtFTCADOR DE ÁCUa COM 02
TORNEIRAS 220 V

GELADEIRA/ REFRIGERADOR; CAPACIDADE: MÍNIMO DE
2BO LITROS.22O V

ESCADA EM L COM RAMPA, 03 DEGRAUS E CORRIMAO
CONFECCIONADA EM MADEIRA

UND

2UND

RETANGULAR EM

ESTRUTURA DE MADEIRA E MDF, SUPERFÍCIE

ANTIDERRAPANTE: CAPACIDADE DE ATÉ 140 KG,

UND + 186 00R$
23

24

BARRAS PARALELAS PARA FÍSIOTERAPIA ESTRUTURA
EM AÇO CARBONO, COM REVESTIMENTO EM TINTA
EPOXI, POSSUIR SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA E

DE LARGURA. SUPORTAR ATÉ 140 KG.

ESTETRA ERGOMÉTRTCA 4.0 HP 16 KM/H SUPORTAR A
130 K. 220 V

BALCAO DE ATENDIMENTO EM L MEDINDO 1,,20X1,,20M,
COM ALTURA DO CHÃO AO BALCÃO DE 1,10M, ALTURA
DO CHAO A MESA 0,75 M, PROFUNDIDADE DO TAMPO DA

MESA O,4OM E PROFUNDIDADE DO TAMPO SUPERIOR
O,2O M, TAMPOS DE 18 MM, COM 2 GAVETAS E UMA
PRATELEIRA.

UND 2 R$ 1.887,12 Rs 3.77 +,24
25

z6

30

1 R$ 487r,77 Rs 4.87t,77

R$ 3.78s,67 R$ 3.785,67

R$ 7.646,67 R$ 1.646,67

27

COMPUTADOR COMPLETO AMD RYZEN 5 3,6GHZ OU

INTEL SEMELHANTE, BGB RAM DDR4, ARMAZENAMENTO
SSD SATA 48OGB, GABINETE COM CONEXOES USB E

Áuoro rnorutAls, coNExÃo TRAZETRA 4 usB, 1 HDMI, 1

coNExÃo RI45 CONEXÃO Op ÁUOrO, ACOMPANHA
MOUSE BOO DPI, TECLADO PADRAO ABNT2 E MONITOR
DE 21,s" FULLHD [1080P) 75HZ COM CONEXA O HDMI,

PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) TOOO LÚMENS,
CONTRASTE 1O.OOO:1,16,7 MILHÕES DE CORES CONEXÃO
HDMI LÂMPADA LED COM 50 MIL HORAS DE DURAÇÃO

RESOLUÇÃO NATIVA1920 X 1080 PIXELS PROPORÇÃO DE

2B

TELA 4:3 / 16:9 TAMANHO DA PROJEÇÃO DE 5O A 250
POLEGADAS DISTÂNCIA DE PROJEÇÂO DE 1,6M ATÉ
APROXIMADAMENTE 6,3M DISTÂNCIA MÍNIMA DE
PROIEÇÃO 1,6M A'USTE TRAPÉZrO VERTTCAL 125'
AJUSTE DE FOCO MANUAL POTÊNCIA DO ALTO FALANTE
5 WATTS X2 TENSAO DE ENTRADA t00-240V / 50-60 HZ.

LONGARINA; ASSENTO/ENCOSTO: POLIPROPILEN0;
29 NÚMERO DE ASSENTOS: 04 LUGARES

UND 1

\-i

UND

UND

UND

1

5 R$ B1O,B9 R$ 4.054,45

1

NO.BREAK 1.OOO VA

coM PUTADOR/rM PRESSORA)
UND

UND

31
BIVOLT

R§ 1..274,22 R$ 1.27 +,22

UND

1, R$ 1.056,56 R$ 1,056,56
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MESA PARA IMPRESSORA ESTRUTURA: AÇO - FERRO
PINTADO, DIMENSOES MÍNITT,ÍAS: MÍNIMO DE 50 X 40 X 70
CM, TAMPO: MADEIRA-M DP-MDF-SIMILAR.

MESA PARA COMPUTADOR, CONFECCIONADA EM MDP
OU MDF, COM SUPORTE PARA TECLADO COM
ROLAMENTOS, DIMENSAO DA MESA: ALTURA - 75 CM OU

SUPERIOR, PROFUNDIDADE - 60 CM OU SUPERIOR,
COMPRIMENTO ].OO CM, DIMENSAO DO SUPORTE:
PROFUNDIDADE. 55 CM OU SUPERIOR, COMPRIMENTO

MESA DE REUNIAO; MATERIAL DE CONFECÇAO:

UND 1, R$ 210,23
32

UND 2 R$ 32+ 00 006+BR$
33

1 R$ 568,33 R$ 568,3 3
34

MADEIRA/ MDP/ MDF; TIPO: REDONDA DE 1,20M X UND

Valor Total

2.5. Valor total estimado da contratação e de RS 136.300,59 (Cento e trinta e seis mil, trezentos reais e

cinquenta e nove centavo).

3 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
(alínea "a" do rnciso XXlll do art 6s da Lei ns 14 133, deOlloa/2021)

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual período,

inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata

de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da Advocacia Geral da União1,

mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea:

3.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

3.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária portrêsvezes ou mais;

3.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

3.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

3.L.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

3.1,.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
3.1-.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

3.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
3.2. O futuro termo de contrato terá um prazo de vigência de L2 (doze) meses, contados a partir da data de

sua assinatura.

4. DA FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO
(alínea "b" do inciso XXIII do art 6s da Lei ns. 14 133, deO!0A/2O2|r

4.1. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo
37, inciso XXI da Constituição.
4.2.Lei ns 14.133 detel14l202L, e suas alterações, que regulamenta o arl.37, inciso XXl, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
4.3. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera
federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

í novocncta-cERAL DA uNrÃo cooRDENAÇAo-cERAL JURTDTcA DE AeutsrÇôES pAREcER No oo4s3/2024lccAo/sccp/ccu/AGU "consulta

a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente regislrado em caso de prorrogação de vigência da atâ de registro de preÇos Fixação
da interpretação do art 84, da Lei n' 14,13312021 (NLLC), e dos arts 22 e 23, do Decreto no.11.462, de 2023. Conclusáo pela possibilidade de renovação
do quantitativo inicialmente registÊâdo em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, mu
a proposta mais vantajosa às contratações.

cionais, e ainda procurar conseguir

4.4. O fornecedor será selecionado por meio de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

(art.28, inciso l, da Lei Federal ne 14.1331202t), tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR

ITEM (art. 33 inciso l, da Lei Federal ns LaJ.33l202L).
4.5 Do Sistema de Registro de Preços:

4.5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme regulamentado pelos artigos 82 a 86 da

Lei Federal ne 14.133, de202l, apresenta diversas vantagens para a Administração Pública, justificando sua

implementação de maneira estrategica e eficiente. O SRP é um mecanismo que permite à Administração
Pública realizar licitações para registrar preços de bens e seruiços, sem compromisso de compra imediata,
possibilitando a realização de futuras contratações conforme a necessidade, a preço e condições
previamente definidos.
4.5.2. O SRP confere à Administração Pública maior flexibilidade e agilidade na aquisição de bens e

contratação de serviços. Com os preços já registrados, a administração pode efetuar compras ou contratar
serviços rapidamente, sem necessidade de realizar um novo processo licitatório para cada demanda que

surgir, economizando tempo e recursos.
4.5.3. O sistema permite que múltiplos órgãos e entidades da Administração Pública se beneficiem das

mesmas condições contratuais, promovendo a economia de escala. lsso significa que quanto maior a

quantidade de bens ou serviços potencialmente adquiridos, menores podem ser os preços negociados,
gerando economia ao erário.
4.5.4. Com a previsibilidade que o SRP oferece, a administração pode planejar melhor suas compras e

contratações, ajustando-as às necessidades reais e ao orçamento disponível. Esse planejamento estratégico
permite uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

4.5.5. A diminuição da necessidade de realizar licitações frequentes para a aquisição de bens ou serviços de

uso contínuo reduz os custos operacionais associados a esses processos. Menos licitações significam menos

despesas com publicações, análise de propostas, entre outros custos administrativos,
4.5.6. Atraves do SRP, a Administração Pública assegura que os produtos e serviços adquiridos estejam em

conformidade com as especificaçõestécnicas e os padrões de qualidade previamente definidos, uma vez que

os fornecedores são selecionados com base em criterios rigorosos de julgamento.

4.5.7. O SRP permite à administração contratar bens e serviços conforme a real necessidade, evitando
superestimação ou subestimação nas quantidades contratadas, o que contribui para a eficácia na gestão de
rec u rsos.

4.5.8. A Lei ns 14.13312021. estabelece procedimentos e diretrizes claras para a implementação do SRP,

garantindo que a adoção desse sistema esteja em plena conformidade com os princípios da legalidade,

eficiência, impessoalidade, moralidade e economicidade que regem as contratações públicas.

4.5.9. Em suma, a adoção do Sistema de Registro de Preços, conforme delineado pela nova Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, representa uma estratégia alinhada com os objetivos de maximização da

eficiência, transparência e economicidade na Administração Pública, proporcionando benefícios tangíveis

tanto para o poder público guanto para a sociedade.

s - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COrvrO UM TODO
(alínea "c" do incisoXXlll do art,Ssda Lei ns 14 133, de0llU/20271

5.1. A opção pelo Pregão Eletrônico como solução para a aquisição de equipamentos permanentes
adequados para Aquisição de Equipamentos para o Centro de Reabilitação na rede pública municipaldecorre
de uma análise criteriosa e fundamentada que abrange aspectos técnicos, operacionais e econômicos.
5.2. Em relação aos aspectos tecnicos, o Pregão Eletrônico se destaca pela sua capacidade de promover um
ambiente competitivo, garantindo a participação de um número significativo de fornecedores. Essa ampla
concorrência não apenas fomenta melhores preços, mas também incentiva a qualidade dos produtos
ofertados. Os equipamentos serem adquiridos devem atender a especificações rigorosas em termos de

desempenho e compatibilidade com as necessidades da rede pública. A plataforma eletrônica viabiliza a

apresentação de propostas de diferentes fornecedores, permitindo à Prefeitura Municipal de lguatu escolher

FL:No L20
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aqueles que apresentam soluções tecn mais alinhadas aos requisitos exigidos,

mplementação dos processos de compra,

garantindo assim a eficiência no atendime
5.3. Operacionalmente, a escolha pelo Pregão E ilita a i

uma vez que é uma modalidade que utiliza recursostecnológicos já consolidados. A agilidade na tramitação
dos processos licitatórios permite que a Prefeitura adquira os equipamentos necessários de forma mais

rápida e desburocratizada. Além disso, o sistema proporciona um registro claro e transparente das propostas
recebidas, o que contribui para a fiscalização da aplicação dos recursos públicos, O suporte técnico oferecido
pelas plataformas de pregão eletrônico também garante que eventuais dúvidas ou problemas possam ser
resolvidos rapidamente. A escalabilidade do sistema permite que futuras aquisições de equipamentos ou
serviços sejam realizadas com a mesma facilidade, possibilitando uma continuidade nos investimentos em
saúde pública.

5.4. No que diz respeito ao aspecto econômico, o Pregão Eletrônico proporciona um notável custo-benefício.
A dinâmica competitiva entre os fornecedores tende a resultar em preços mais baixos, o que é essencial

diante da necessidade de otimização dos recursos financeiros disponíveis na administração pública. A
economia gerada com a aquisição direta de equipamentos de qualidade superior reflete-se na melhoria dos

serviços prestados, resultando em um retorno positivo sobre o investimento realizado. Ademais, a redução

nos custos de manutenção e a maior durabilidade dos equipamentos adquiridos também serão fatores que

contribuirão para um melhor uso do orçamento municipal ao longo do tempo.
5.5. Porfim, a escolha do Pregão Eletrônico se revela não apenas como uma alternativa viável, mastambém
como uma estrategia inteligente alinhada ao interesse público. Com um processo licitatório ágil, transparente
e capaz de garantir a melhor qualidade nos seruiços de saúde fisioterapêutico, a Prefeitura Municipal de

lguatu caminha em direção à excelência no atendimento à população, reforçando seu compromisso com a

melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

5 - DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
(alÍnea "d" do inciso XXlll do art 6e da Lei ne 14.133, deOlloa/ZO2ll

6.1. A fundamentação dos requisitos da contratação é essencial para garantir que a escolha da solução

observe não somente os critérios de legalidade e economicidade, mas também incorpore práticas de

sustentabilidade e padrões mínimos de qualidade e desempenho. A definição precisa desses requisitos é

fundamental para assegurar a transparência e a competitividade no processo de contratação, em

conformidade com as disposições da Lei ns 14.13312027.
6.2. A futura contratação demanda atendimento a um conjunto de requisitos necessários e suficientes para

a escolha de solução mais adequada às necessidades da Secretaria de Saúde, que visa garantir melhores
padrões de aceitabilidade.
6.4. Dos bens a serem fornecidos
6.4.1,. Todos os bens deverão ser:

6.4.1.1. Os equipamentos devem ser novos, com garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação.
6.4.L.2. Todos os equipamentos devem estar em conformidade com as normas da ANVISA e demais
regulamentações técnicas pertinentes à saúde.
6.5. Das condições de entrega e execução
6.5.L. A contratada será responsável pelo transporte, seguro, descarga, entrega e, quando aplicável,
montagem e instalação dos bens nos locais designados pela Administração;
6.5.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Nota de

Empenho/Ordem de Fornecimento;
6.5.3. A entrega deverá ocorrer em horário comercial e mediante agendamento prévio com o setor
responsável;
6.5.4. Produtos que apresentarem defeitos, avarias ou não conformidades deverão ser substituídos pela

contratada, sem ônus para a Administração.
6.6. Da garantia e assistência técnica
6.6.1. Todos os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação,
ressalvadas garantias superiores previstas em normas técnicas ou oferecidas pelo fabricante;
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6.6.2. Durante o período de garantia, a contratada será responsável por assegurar a manutenção corretiva,

substituição de peças elou produtos defeituosos, sem ônus para a Administração;

6.6.3. A contratada deverá dispor de rede de assistência técnica autorizada no território nacional,

devida mente comprovada

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
(alínea "e" do incisoXXlll do art 5e da Lei ne 14 133, deOL/OA12021)

7.1- Do prazo de entrega do objeto:

7.1.1- O(s) prazo(s)de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebim

fornecimento ou outro instrumento hábil.

7.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior;
7.1,.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo

de entrega;
7.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;

7.2- Do local de entrega:

7.2.7- O local de entrega do objeto será na Central de Abastecimento e Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúde, com endereço na Rua Júlio Cavalcante, n'T2L,Taboleiro, lguatu-Ce.

7.2.1,.1,- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) desiBnado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is)

indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

7.3- Das condições de entrega:

7.3.1-- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens

violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

7.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em

cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de

acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
7.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal

do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco talsubstituição, sujeitando-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência.
7.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
7.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.
7.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Tecnicas), quando aplicável.
7.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da
CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o
caso.

7.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da
empresa fabricante, alem do número de unidades e dimensões, quando for o caso.
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8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
(alínea "f" do inciso xxlll do art 6e da Lei ne 14 133, deOllUl2O2l\

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

normas da Lei ne. t4.t33, de 0t104/202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua

totalou parcial;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila;
8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço

eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (arl.7\7, caput, da Lei ne. t4.733, de07/Oal2O2tl.

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados para a Administração.
8.7.2- O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (aft.1L7, § 1s da Lei ne. 14.133, de }L/Oa/2O2Lh
8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
8.7.4- O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
8.7.6- O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempqstiva ou à prorrogação contratual,

8.8- Fiscalização Administrativa

8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessá rio;
8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do probiema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.9- Gestor do Contrato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
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exemplo da ordem de serviço, do registro d orrências, das rações e das prorrogações contratuais/
adequações do contrato para fins deelaborando relatóÍio com vistas à verificação

atendimento da finalidade da administração;
ecesst de

8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superlor àquelas que ultrapassarem a sua competência;
8 9.3'O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de em pen ho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normalda liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
8.9.4- O Bestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deíinidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ne. L4.L33, de 01,/0412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

8 9.6- O gestor do contrato deverá ela bora r relatório fina I com inÍormações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração j

8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paÍa a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

9 - CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO
(a inea "8" do nciso XX ll do ãft 6s dã L€ n, 1a 133, de 01/04/2021)

9.1- A contratada fornecerá os produtos de Íorma parcelada, e serão solicitados conforme demanda, atraves

de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;
9.2'os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;

9.3- A autofldade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo propósito,

entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especiÍicações contidas na

proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as especificações

exigidas, o fiscaldo contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;

9,4- O ob,eto do contrato será recebido;
9.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
9.4.2' Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
9.4.3- Caso não atendâ as especificações, a empresa contratada terá um prâzo de 48 (quarenta e oito) horas
para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legâis pelo não cumprimento
do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;

9.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades efetivamente
fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados,
sendo que os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do diâ do recebimento da nota
fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou

através de servidor devidamente desiBnado;

9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato;
9.7 - A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser ob rigato ria me nte acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei Federalne. 14.133, deOllO4l202L;
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9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fi ou dos docum s peftinentes à contratação, ou, ainda,
circunstáncia que impeça a liquidação da despe s mo exemp lo, obrigação financeira pendentê,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
9.9- 5erá considerada data do pagamento o diã em que constar como emitida a ordem bancária para
paga mento;
9.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no editalde licitação que decorreu o presente contrato;
9.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cadê pagamento, a Administração deverá reãlizar
consulta para identificar possÍvel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado a legislação pertinente;
9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunrcar aos órgãos responsávers pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para Barantir o recebimento de seus créditos;
9.14 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
9.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçãoj
9 15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
9.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
9.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementâr ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran8idos por aquele
regime No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz JUs ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
9.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencrmento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmu la:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos morâtórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (rx) t=
I= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

(6 / 100)

365
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10 - FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
(a inea "h" do nciso XX I do art 6e da Lei n, 14 133, de 01/0412021)

10.1 Para íins de instrução da fase de habilitação, nos termos dos arts.62 a 70 da
Ol/04/2O21e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de 3O/O9/2O22, os licitantes dever a(,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE
(www licitacaoiguatu.com.br), concomitântemente com as propostas de preços iniciais, todos os

documentos previstos no presente Edital necessário para habilitação, inclusive aqueles previstos em
legrslação especial, necessários e suÍicientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação
da empresa que deixar de enviar quaisquer um dos documentos até a data e horário estabelecidos no
preâ mbulo deste Edital
1.0.2. A seleção do fornecedor será realizada mediante pregão eletrônico, no modo de disputa aberto, do tipo
menor preço por "lTEN5", onde serão considerados os seguintes critérios para HABILITAÇÃO:

10.2.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência (TR), necessários e suficientes para demonstrar
a capacrdade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exi8idos para fins de habilitação nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei ns. 14 133, de O1,/O4l2O2l;
10.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilrtação serão atendrdas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução
liv re;

10.2 2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne. 8.660, de

2910712076, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixãdas.
10.2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item, o licitante deverá

encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio constante no Edital,

e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo licitante;
10.2.4. Câso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste atraves
de consulta junto ao respectivo site;
10.2.5 Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

Termo de Referência (TR), demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade econômica com
o objeto da licitação;

10.2 6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,
apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o
perÍodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada
supervenientemente, enviar o documento ao Pre8oeiro nas condições de autenticação deste Termo de
Referência (TR), para que seja apensado ao processo de licitação;
10.2.7. O início da análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao Íinalda fase de
disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante arrematante do respectivo item,
portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de
lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com. br), toda a sua documentação de habilitação no mesmo prazo de envio
dâ propostâ de preço inicial;
10.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto â documentação necessária para habilitação, havendo
alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE e o Termo
de Referência, sempre prevalecerá as exigências constantes no presente Termo de Referência (TR),

convertido em Anexo do Edital;
10.2.8.1 Nos termos dos incisos le ll do art. 54 da Lei ne. 14.133, de Ofl04/212t, após a entrega dos

documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

ne. 14.133,
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10.2.8.1.1. Quando for o caso, complementaçã
pelos licitantes e desde que necessária para apu

cerca dos documentos já apresentados
à época da abertura do ceftame;rar

10.2.8.7.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

10.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, com fulcro no § 1e do art.
64 da Lei ne. 14.133, dejL/Oal202t.
A) HAB| L|TAÇÃO J U RíD|CA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial competente, devendo, no caso de a empresa licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
a.2) ATO CONSTTTUTTVO COM A ÚLTTMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCTAL CONSOLTDADO

em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial competente,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz;
a.3) INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

b.1) Prova de inscrição no cadastro nacionalde pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante;
b.2)Prova de Regularidade para com asfazendas Federal, Estaduale Municipalda sede e/ou filialda empresa

licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os

mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo:

b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil(RFB) e pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à dívida ativa da união (DAU)

por eles administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a" e"b" do parágrafo único do art. 11da 1ei8.212, de 24 deJulho de 1991;

b.2.2) Ceftidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela Secretaria

da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal;

b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne.452, de 1e de maio de 1,943, alterada pela Lei ng.12.440, de 07 de julho de 2OL2 - DOU de

OB|O7l20t2, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal.

C) QUALI FICAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEI RA

c.1,) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c.1.1) O Balanço Patrimoniale as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devendo ser
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utilizado o Índice Geral de Preços - Dispon , publicado pela Fundação Getúlio Vargas

e memorial deou outro indicador que o venha substituir, m

cálculo assinado pelo contador da empresa.
o, junto à documentação, d

c.1.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura ou último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

c.1.3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou

ll) publicados em Jornal; ou
lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no órgão de

registro equivalente; ou
Vl) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio do licitante,
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.1.a) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura do

representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação,

permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número

do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis.

c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser apresentada

em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),

assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

LC=
PASSIVO CIRCULANTE

c.1.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez

Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço.

c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.

c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede

da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa jurídica, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da proposta.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA I

d,1)Comprovação de que a empresa licitante possuiaptidão técnica e experiência prática para fornecimento
de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo item cotado, a ser feita
atraves da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em que figure o nome da empresa concorrente na condição de "contratada".
d.2) Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitária

do Ministerio da Saúde (ANVISA) - Correlatos, Especial e Distribuição (Comum) com relação ao

Mate ria l/equ ipamentos.
d.3) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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d.4) A declaração acima poderá ser substituí or declaração al assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das con da contratação

o.x RuBRlcA tr
ô

C s

E) DECLARAÇÕES

e 1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis, declarando em
seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante neste certame, garantindo
ainda estar ciente da obrigatoriedade de inÍormar acerca de ocorrências posteriores;
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que atende ao
disposto no art. 7e, inciso XXXlll da CF/88;

e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, de patrimônio líquido.
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em línBUa estranBeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devidamente consularizados ou regrstrados no cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os docu mentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal, social

e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, sAo emitidos
somente em nome da matriz.
Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, bem

como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que não apresentarem
expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 {trinta) dias, contados da data de

sua emissão
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitâção exigidos neste Edital, deverão ser

apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o con.iunto de normas que

dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso alguma empresa esteja desobrigada,
por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar algum desses documentos, neste caso, a(s)

empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal

da liberação de alguma dessas obrigações.
Parágrafo Sexto: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de

habilitação, sob pena de inabrlitação, declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme estabelece o inciso IV do caput do art. 63 da Lei ne. M.!33, de 01,/0a/2021,.
Parágrafo Sétimo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de

habilitação, sob pena de d escla ssificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhlstas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de condutâ vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme estabelece o § 1e do caput do art. 63 da Lei

ne. 14.133, de 01/04/202L.
Parágrafo Oitavo: Para fins de cumprimento do item (D), subitem (d.1), que trata da qualificação técnica,
somente serão aceitos, sob pena de inabilitação, atestados de capacidade técnica apresentados na forma do
Acótdào 7.2L4/2O13-TCU, os quais deverão conter as se8uintes informações: nome do contratante, data da

assinatura do contrato, prazo de vigência do contrato e indicaçâo dos serviços executados, para fins de

conferencia da total conclusão do contrato, uma vez que a aceitação de atestados de contratos ainda em
execução pode ensejar incerteza quanto à capacidade plena da empresa, pois não há segurança de que a

execução remanescente não apresentará falhas ou inadimplementos, comprometendo a aptidão técnica do
licitante, uma vez que somente após a conclusão da avença é possível avaliar, com segurança, o desempenho
do contratado e a efetiva prestação dos serviços ou do fornecimento dos bens.

Ruá Gollhârdo Gomês dê Aíãúlo, ín", Esplânâde ll, tguâtu'Cê, CEP 83.50tu05
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11 - OA AOEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA
(ãlineâ '1" do ncrso XX I do àrt 6e da Lei ns 14 133, deOl/Oa/

;Eo
É RUBR

11.1- A despesa decorrente da contratação do eto do pre te Termo de Referência (TR) encontra
adequação orçamentária na Lei Municipal que esti e fixa a despesa do Município de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e da outras providências, com recursos financeiros
oriundos da Prefeitura de lguatu/CE, através da secretaria contratante, consignado no orçamento referente
ao exercício Íinanceto de 2026;
11.2- A demanda do presente Termo de Referência (TR) está em consonância com outros instrumentos de
planejamento, tais como a Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei de Orçamento Anual.

12 - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A OESPESA
(alÍnea '!" do inciso XX I do art 6sdaLeins 74 f33, de A!A4/2A27)

12.1- Considerando que a licitãção será realizada para o registro de preços, a averi8uação da disponibilidade
financeira, com a rndicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação

econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro
instrumento há bil, com fulcro no arI. L7 , caput, do Decreto ne. LL.462, de 31/0312023.

13 - DA MODALIOADE E FORMA DE LICITAçAO ESCOLHIDA

13.1- Quanto à adoção da modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNlCA, para registro de preços, reger-se-á
pela Lei ne. 14.133, de O7lO4/202f e suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das

Administrações Púbiicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios a licitação, na modalidade pre8ão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, prevista no aft.6e, inciso XLI do diploma legalacima citado; pelo Decreto Municipal ne.

O1,8, de 3!/03/2023, que regulamenta a Lei ns. 14.133, de O!)a/2O2!, que dispõe sobre licitações e
contratos administrativos, no âmbito do municÍpio de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma
supletiva, pelo Decreto ne. Ll.462, de37/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art, 86 da Lei ne. L4.133, de

01,104/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no

âmbito da Administração Pública Federal.

14. DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1- O critério objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração na licitação deverá ser o de MENOR PREçO POR ITEM, conforme inciso I do art, 33 da Lei ne,

14.133, de O7/O412027 e suas alterações posteriores, e lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de
30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto,
na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública

Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo municÍpio de lguatu/CE.

16 - DAS OBRTGAçõES Oe COrurnntnrurt

16.1- São obrigações da Contratante:
16.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
16 1.2- verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a coníormidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
defin itrvo;
l-6 1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
16.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente desrgnado;

o
!

Rús Guilhâado Gom€.1€ AÍaúro, ín', Esplaneda ll, lgualu'Cê, pEP 63- 5{05
ct{PJ - 07,8í0.4681000í.90 | Slts: !94&!ggg!g@gggE! | Fons: (08) 3581.6563

TeÍmo d€ RoÍêróncla Pá9.15 de 19



o
ú

no valor

E

o IGU U

16.1.5- efetuar o pagamento à ndente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no presente

1,6.2- A Administração não respo er compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
16.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

17 - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

17.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal
do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
17.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
17.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
17.3.7- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

77.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, L3 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

17.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com

avarias ou defeitos;
77.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
17.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.3.5- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
17.3.7-responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
17.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

17.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até o

local do serviço.

18 - DAS rNFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

l-8.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns. L4.L33, deOLlOalz\21, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne. L2.846, de 01/08/2013.
18.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. L56, §2e, da Leine 14.133,de2O2Ll;

Rua Guilhardo Gomês de Araúio, srn', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505.{105
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b) lmpedimento de licitar e das as condutas descritas nas alíneas ttb",ttc't e "d" do
subitem acima deste Contrato, stificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4e, da Lei ne 14.133, de202tl;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"ê" , "f" , "9" g "6" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b" , "c" e "d", que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne 1,4,L33, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de Lo/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de O,O7% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia, quando exigida noTermo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

n.14.133, de2021..
lll)Compensatória,paraasinfraçõesdescritasnasalíneas
do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b",'c'e "d" do subitem L2.1,

de t% a 30% do valor do Contrato.
18.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 155, § 9e da Lei ns. 74.733,de0L/Oa/20211;
18.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7e da Lei ne, 'J.4.1.33, deO1.l0al202Ll;
18.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze)dias úteis,
contadodadatadesuaintimação(arl.1'57,daLeine'14.133,de0L/oa/2o2L);
18.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e, da Lei ne. 1,4.L33, de

07loal2o21.l;
18.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente;
18.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei ne. 14.133, de0Ll0al7021.,para as penalidades de impedimento de licitare contratare de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar;
18.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Leine. t4.t33,de0Ll0a/202]-lr:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
18.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 1.4.133,deOL/Oa/2O2L,ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne.

L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obseruados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
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18.10- A personalidade jurídica rá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir rática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e/ nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. L60, da Lei ne. 1,4.L33,deúl0a/2O2Ll;
18.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 1-61da Lei ne. 14.133, de
07loal2021.l;
18.t2- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. t4.733, de 0UO4/2021.;
18.13- Os debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

19 - DAS HrPÓTESES DE EXT|NçÃO DO CONTRATO

19.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes;
19.1.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem;
19.1,2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia;

19.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de quetrata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação;
79.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo L37 da Lei ns. 14.L33, de 0L/0a12021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

L9.2.L- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e l-39 da mesma Lei;

L9.2.2- A alteração socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
t9.2.2.t- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva;
19,3- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L9.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
79.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

19.3.3- lndenizações e multas.
19.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei ne. 1.4.L33, de07/0a12021.);
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19.5- O contrato poderá ser

técnica, comercial, econômica
ou com agente público que tej

GUU
que a CONTRATADA mantem vínculo de natureza

u civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, fina
nha d esem ção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.s 14.l-33, de)LlO /2027).

20 - DA VALTDADE DA PROPOSTA DE PREçO

20.1- Conforme planejamento interno das secretarias demandantes, solicitamos que o Pregoeiro/Agente de

Contratação ou Comissão de Contratação exija como pré-requisito obrigatório de validade das propostas de

preços, que o prazo de validade não será inferior a 90 (noventa) dias, nos termos do § 3e do art. 90 da Lei ne.
'J.4.t33, de 01. / Oa / 2021.

Igualu - CE, 12 de Fevereiro de2026

ra Kelly de Jesus Alencar
Pla nejamento de Contratações Públicas

Prefeitura Municipal de lguatu/CE
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